
Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente

  
OFÍCIO CIRCULAR Nº 418/2025/SVSA/MS                                    
   

Brasília, 21 de outubro de 2025.
  
Aos Coordenadores Estaduais de Imunizações
 
 
Assunto: Orientação sobre a vacina Covid-19 (Comirnaty®), para idades
entre 6 meses e menores de 5 anos - 3 mcg/dose – Tampa Amarela.
 

Prezado (a) Senhor (a),
 

1. Serve o presente para ratificar as orientações previamente
encaminhadas por meio da Nota Técnica nº 217/2025-CGGI/DPNI/SVSA/MS,
referentes à nova apresentação e a diluição da vacina Covid-19 (Comirnaty®) para
idades entre 6 meses e menores de 5 anos - 3 mcg/dose – Tampa Amarela,
fornecida ao Ministério da Saúde pela Pfizer Brasil Ltda.
2. Adicionalmente, conforme documento anexo (0051205082), informamos
que a Pfizer orienta que seus produtos sejam utilizados estritamente conforme as
instruções descritas em bula. Desta forma, não é recomendada a extração de
doses adicionais além das 3 (três) previstas, sendo que qualquer volume
residual após a retirada da terceira dose deve ser obrigatoriamente
descartado.
3. Ressaltamos, ainda, que o diluente para vacina, solução injetável de
cloreto de sódio 9 mg/mL (0,9%), deve ser mantido sob refrigeração por, no mínimo,
24 horas antes do uso, para que no momento da diluição, sua temperatura esteja
entre 2 °C e 8 °C.
4. Informações adicionais relacionadas ao imunizante e ao processo de
diluição podem ser consultadas na bula disponível no bulário digital da ANVISA, por
meio do link:  https://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/q/?
numeroRegistro=121100481

 

Atenciosamente,

 

MARIÂNGELA BATISTA GALVÃO SIMÃO
Secretária de Vigilância em Saúde e Ambiente
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https://sei.saude.gov.br/sei/%25E2%2580%25AFhttps://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/q/?numeroRegistro=121100481


Documento assinado eletronicamente por Mariângela Batista Galvão Simão,
Secretário(a) de Vigilância em Saúde e Ambiente, em 21/10/2025, às 19:27,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0051227153 e o código CRC 5753E0E8.

Referência: Processo nº 25000.106046/2024-48 SEI nº 0051227153
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